LEI Nº 1.183, DE 7/1/91

Altera dispositivos da Lei nº 1.160, de 17 de julho de 1990.

A CÃMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Inclua-se no artigo 8º, o seguinte Parágrafo único: - o tempo de serviço do Servidor Público não estável, anterior à realização do concurso público, será contado integralmente para efeito do estágio probatório previsto no artigo 7º.

Art. 2º. O parágrafo 1º do artigo 42, passa a vigorar com a seguinte redação: - Em caso de reprovação ou não submissão ao concurso interno, o Servidor estável terá seu emprego transformado em função pública, sob o regime jurídico único estabelecido em Lei.

Art. 3º. Acrescente-se ao artigo 42, o seguinte parágrafo: - Em caso de reprovação ou não classificação no concurso público, o Servidor não estável terá seu emprego transformado em função pública, sob o regime jurídico único estabelecido em lei.

Art. 4º. Acrescente-se ao artigo 42, o seguinte parágrafo: - Caso o Servidor não estável não se submeta ao concurso público, será demitido do serviço da P.M.T., salvo nos casos devidamente justificados e reconhecidamente impeditivos.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.
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